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CONTRATO n' 025/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 1372024
cnlrra»^l rúnr,rcA N" oo3/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO, O UUT.IICÍPIO OS ÁCUE
FRIA/BA, E, DO OUTRO LADO, A SR. MARIALDA
ALMEIDA DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

O uuxfCÍffo oB ÁCUa FRIA pcssoa jurídica de direito público intemo, inscrito no C|IPJ sob n'
13.ó06.70210001{5, com sede na Rua Rui Barbosa - n" 10, Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000, nest€ ato

representada, pelo Exm" Sr. Prefeito, o SR. RENAN eneÚn BARROS, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado na Rua traÉ n'9991, Cantro, Água Fria-BA, CEP: 4E.170.000, inscrito no CPF n'EI6.XXX.XXX-15
e RG n' I I.XXX.XXX-77, doravante denominado CONTRATANTE, e do outÍo lado a SR' MARIALDA
ALMEIDA IX)S SAIITOS, Brasileir4 maior, casada, portadora da identidade n" 09.XXX.XXX-52 SSP/BA e

CPF: 796.XXX.XXX49, residente e domiciliada a Avenida Cetulio Vargas no 359, Baino{entro, Distito de

Pataíb4 Município de Água Fria-BA, CEP: 4E.170400, Telefone: (71) 99136-1445, doravante denominado

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fomecimento, nâ consecução do objeto contratado, descrito

abaixo, constante no PROCESSO ADMINISTRÂTM N' 13712024, regendo-se pela Lei Federal no 14.133, de 0l
de abril de 2021, as quais as paÍtes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas::

r. CLÁUSIJLA PRIMEIRA - OÀIETO

l.l O presente termo tem por objeto o credenciamento DE EMPRESAS/PESSOAS FISICAS PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO MUNEÍPIO DE ÁGUA
FRIA-BAHIA conforme as especificações e condiçÕes constântes no Edital, Termo de RefeÉncia e documentos

anexos.

TTEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNT V. TOTAL

I Anoz doce Lito 40 R$ 15,00 R$ 600,00

,,
Coxinhas a base de farinha de trigo sabor came

de boi pesando aproximadaÍnente 200

gramas cada

Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

3

Coxinhas a base de farinha de trigo sabor came de

frango pesando aproximadamente 200 gramas cada Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

4

Fomecimenlo de lanche em recipiente fechado

descartável tipo caixiúa de isopor formado por,

l(um) pão de trigo com peso aproximado a 50

gramas, 1 (uma) fatia de queijo, I (uma) fatia de

presunto, I (um) copo com tarnpa (200 ml) de suco/

chí café com leite.

Unidade 1430 RS 8,00 R$ 11.440,00

5 Mingau de aveia Liho 20 RS 15,00 R$ 300,00

6 Mingau de milho Liro l0 RS 15,00 RS 150,00

7 Mingau de tapioca Liro l0 R$ 15,00 R$ 150,00
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8 Mungunzâ Lito t0 RS 1s,00 R$ t50,00

9
Pão de queijo com peso aproximado de 100 gramas

cada-
Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

t0 Pão delicia com peso aproximado de 100 gramas

cada
Unidade 90 Rs 4,00 R$ 360,00

Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadarnente 200 gnmas sabor came de boi
para ser fomecido an bandejas contendo 50 pasteis

Unidade 90 RS 3,00 R$ 270,00

t2
Pastel a base de fariúa de trigo pesando

aproximâdaÍnente 200 gramas sabor frango Unidade 90 R$ 3,00 RS 270,00

l3 Pastel de fomo com peso aproximado de 100 gramas

cada.
Unidade 90 R$ 3,00 R$ 270,00

l4
Sanduiche nahrral formado por pão a base de farinha

de trigo, patê, alface, peito de frango/atum/peito de

peru.

Unidade 40 R$ 4,00 RS 160,00

l5 Suco de frutas sabores variados Litro 90 RS 4,00 R$ 360,00

l6 Suco sabores variados em caixa DE 200 ml Pronto

Para Beber
Unidade m RS 3,00 R$ 270,00

t7 Bolo recheado confeitados divenos sabores a base

de farinha de trigo
kC r00 RS 30,00 RS 3.000,00

l8
Empanadas a base de farinha de tigo com feÍmento

em pó, ovo, leite. Peso mlnimo 200 gramas por
porção.

Unidade 50 Rr§ 4,00 R$ 200,00

Total R$ 19.030,00

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pÉ-requisitos e os valores fxados para a realizzçáo da

presação dos serviçoyfomecimento, tendo em üsta a homologaçÍlo do Processo de Credenciamento n" 00312024

com base no que dispõe a Lei n" 14-13312021e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria,

assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos,

obrigaçÕes e responsabilidade das partes.

2. CLÁUSULA SEGIJ}IDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da dala de assinatura, na forma dos artigos

105, l0ó e 107 daLein'1.4.133,de2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições

e os preços peÍnaÍrecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUçÃO »OS ST,NVTçOS/FORCECIMENTO

3.t. O regime de execução dos serviços/fomecimento a serem executâdos pelo CONTRATADO, os materiais que

serão emprcgados são aqueles previstos no Termo de Referênci4 anexo do Edital.

4. CI"IUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não seú admitida a subcontratagão do objeto contratual.

5. CúUSUII\ QUINTA-MODELO DE GESTÁO DO COI{TRÂTO

Ruâ Rui Brrboss, 10 - Centro - Águâ Fril - BA - CEP: ,í8170-{D0.
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5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as clársulas avençadas e as normas da

Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas lais circunstâncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempÍe que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instruÍnento equivalente, o órgão ou entidade podeÉ convocar o Íepresentante

da empresa con§atada para rcunião inicial para aprcsentação do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações conÍatuais, dos mecanismos de fiscalização, das es["tégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratad4 quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes

aplicáveis, denhe outros.

5.6 A fiscalização decorrente desta contraBção na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, seú
acompanhada e fisc alizzda pelo servidor AUTO BISPO FERNANDES.

5.7 Será permitida a contratâção de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo I17 da Lei 14.13312021.

5.8 O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeite obs€rvados.

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidadg o fiscal do c-onfato emitirá notificações para a coneção da

execução do contrato, determinando prazo para a corroção.

5.10 O fiscal do contralo informaní ao g€stor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

5.11 No caso de oconências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamênte ao gestor do contrato.

5.12 O fiscal do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempesliva renovação ou à prorrogaçâo contratual.

5.13 O fiscal do contrato seú auxiliado pelos órgãos dc assessoraÍnento jurídico e de Controle lntemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contralad4 inclusive peranre

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocon€ncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

5.15 Os Gestores do Contrato, serão os Secretál'ios Municipais.

5.1ó Os gestores de contrato terão atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepçâo até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentâção que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequillbrio econômico-financeiro do contsato;

III - analisar eventuais confatuars, ouvido o fiscal do contrôto
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IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto conratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto

contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

5.17 O contratado deveÉ indiciar um responsável legal com Íespectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com

poderes para represenúJo perante essa Municipalidade na execução do cont-ato decorrente da contratação objeto

deste termo de referência-

5.18 O contratado deverá manteÍ pÍeposto aceilo pela Administração durante a prestação do serviço e/ou

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.0 CL(USULA SEXTA - PREÇO E RDAJUSTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestaÍ os serviços/fomecimento, objeto do edital de credencianento, pelo valor

global de P.l§:19.030,00(Dezenove mil e trinta reais), nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tribúos
que envolvem o serviço/fomecimento.

6.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais @erão ser reajustados, mediante a aplicagão, pelo contratante,

do índice XXX, exchsivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÉncia da anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganá ao contratado a

importiincia calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença corrcspondente tão logo seja(m)

diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, o(s) índic(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obÍigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) para Íeajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

poss(m) mais ser utilizado(s), será(ilo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação enülo em vigor.

6.8 Na arsência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0 cLÁusuLA sÉrrue - Plceurxto
7.1 O pÍazi paÍapagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrarn-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contràto.

E.0 cLÁusuLA orTAvA - DoTAÇÃO OnÇlmpurÁnn

8.1 As despesas decoÍrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própri4 prevista no

orçamento do Município, para o exerc ício de 2024, na çlassiÍicação abaixo:

Unidade Orçamentiíria: 2000 - Gabinete do Prefeito

Projeto / Atividade:2o02 - Gestilo das Ações administrativa da Coordenação da RepÍesentação Politica e

Institucional do MunicÍpio

Rua Rui Barbosr, l0 - Centro - a Friâ - BA - CEP: tÍ8170-000.
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Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Adminishação e Finanças

Projeto / Atividade:2oo4 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Financias do

Município

Unidade Orçamentríria: 4000 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto / Atiüdade:1001 - Constmção Ampliação e Requalificação de Infra Estnrturô Mobilidade Bens Urbanos

Comuns e Próprios

2010 - Gestão das Ações Adminisrativa Secreúria Municipal de Infraestrutura e Serviços Priblicos

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Culturâ

Projeto / Atividade:2o12 - Gestito das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educagão Municipal

2017 - Gestão das Ações Administrativa Fomento a Cultura, Folclore Tradicionais Populares

2018 - Gestâo das Ações Administr*iva ao Fomento a Pratica Esportiva e Atividades de tazer

Unidade Orçamentíria: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:20l9 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gestão das Ações Administrativa das Agões Atençâo Básica

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Gesülo das Ações Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social

2027 - Gestão das Ações AdministÍativa Manutenção Conselho Tutelar

2037 - Gesüio das Ações Administativa das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestão das Ações Administrativa das Ações de Proteção Social Básica

Unidade Orçamenüíria: 8000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, AgricultuÍa e M. Ambiente

Projeto / Atividade:2034 - Gestito das Ações Administrativa da Sec Desenvolvimento Econômico, Agricultura e

M. Ambiente

Elemeno de Despesa: 3390.39.00 - Oufios Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física

3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1502, I 501,1660,1669,1702

9.0 CLÁUSULA NONA-OBRIGAçÕES DO CREDENCIANTE E DO CREDENCIADO

9.1 O credenciante deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciad4 de acordo com as cláusulas

contrahrais e os termos de sua propostq

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sewiçoífomecimento, por servidor especialmente designado,

anotando em registro póprio as falhas detectadas, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviçoífomecimento, fixando prazo para a sua correção, c€rtificando-se que

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

@cEi:.tst7u)oo.
Emril: setor.contrâtos@aquaÍriâ-ba.gov.br
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d) Efetuar o pagaÍnento pela prestação de serviço/fomecimento do objeto do presente ContÍato de acordo com o

estipulado neste Instrumento.

9.2 O credenciado devení:

a) Prestar os serviços/fomecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Prcfeitura

Municipal de Euclides da Crmha - BA;

b) Manter durànte o peíodo que estiyer credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo de credenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;

d) Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mírima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem

técnica que impossibilitem a execução dos serviçoVfomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços/fomecimento;

e) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos sewiçoVfomecimento contratados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou

dolo, provocados pela negligênci4 imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las à suas expensas;

i) Reparar, corrigir, rcmover ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributrárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratânte;

k) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratuâl de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência banciíria na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha notumo,

perigoso ou insalubre.

10. CI,/IUSULA DÚCNVU-CM,UTIA DE EXX,CUÇÃO

10.1 Não haverá exigência de garantia conúatual da execução.

11. CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA - DTTRÀÇÔES E SATIÇÔES N)MIMSTRATIVAS

I 1.1 Comet€ infração administrativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que carrse grave dano à Administração ou ao fi.mcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto da contralâção sem motivo justificado;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Fria - BA - CEP: 4817(Hm0.
Emâil: setor.contratos@a suafriâ.ba.soY.br
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f.1 praticar ato fraudulento na execução do conhato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inliações acima descritas âs seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do conÍâto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei rf 14.133, de 2021);

U) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei n'
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâÍ, quando praúcadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"É' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5",daLein" 14.133, de 2021).

IV)Multa;

l) moratória de 2.% (dois por cento)) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplid4 até o

limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.oÁ (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hiÉtesê algunq a obrigação de reparação

integral do dano causado ao contratante (aÍt. I 56, §9p, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4 Todas as sânções previstas nest€ Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ. 156, §7',
daLeirP 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicagão da multa seni facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intinação (aí. 157, da l,ei n' 14.133, de 2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo ContÍatante ao Conhatado, além da perda desse valoq a diferença será descontada da garantia presEda ou será

cobradajudicialmente (art. 156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativâmente no

prazo miáximo de 15 (quinze) dias, a contar da dâta do recebimento da cornunicação enviada pela autoridade

competente.

I 1.8 A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórío e a ampla defesa

ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e panágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratzr.

11.9 Na aplicagão das sanções serão considerados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a rrat';reza, e à gayidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratanl€;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4817(H)00.
Emrik setor.contratos@ uafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUFax:(75)98252{764
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integddade, conforme nonnas e orientações dos órgãos de

controle.

I l.l0 Os atos previstos como infragões administrarivas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

conratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ki n" 12.E46, de 20'13,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

I I .l I A personalidade jurídica do Contatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste ConlÍato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou co role, de fato ou de diÍeito, com o Confi-atado, observados, em todos os cí§os, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

I Lt2 O Contratante deved no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçilo da sanção,

informar e manter atualizdos os dados rclativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadasao

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresâs Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .13 As sanções de impedimento de liciar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conúataÍ são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no l4.l33l2l .

11.14 Os débitos do contratado pzra com a Administração contratante, resultantes de muha administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contÍalo ou de outros contralos administÍativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/]víE n" 26, de 13

de abril de 2022.

I I .15 Neúum pagamento seú efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

12. cl,ÁusuL\ DÉcrul sncux»,L - DA ExrINÇÃO CONTRATUAL

l2.l O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorÍa antes do

prazo estipulado pam tanto.

12.2 Se as obrigações não foÍem cumpridas no pràzo estipulado, a vigência ficaní pronogada até a conclusão do

objeto, caso em que deveá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a nôo conclusão do contato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficad ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Adminisfação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13. cLÁusuLA DÉcnaa trncrml - PUBLICAÇÁo

l3.l lncumbirá ao contratante diyulgar o pres€nte instÍumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei | 4 .133 , de 2O2l , bem como no Íespectivo sítio oficial na lntemet, em atenção ao

art. 8", §2', da Lei n.12.527,de2011 clc ut.7o, §3", inciso v, do Decreto n. 7.724, de2012.

14. cLÁusuLA DÉcru.r QumrA-DA LEGISII\ÇÃo APLICÁVEL E rx) FoRo

14.l O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.'133 de 0l de óril de 2021, suas alterações e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

Ru{ Rüi Barbosr, l0 - Centro - Agur Fria - BA - CEP: 4817o-txto.
Emril: setor.con t ra tosaa) a s u a f riâ. ba.gov.b r
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disposições de Direito Privado, Codigo de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à

especie do Município de Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01104121e suas altemções, recorrendo-se à

analogi4 aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

l4.2PaÍa todas as questõ€s oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de lrará/Búia com

exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o prcsente contrato em duas üas de igual teor, para que se

produzam os efeitos de Lei.

Água Fria - BA, l5 de janero de 2025

CONTRATANTE:

CONTRATADO:
.,Uc»7Á
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Érócuradoria-Geral da Fazsnda Naclonal

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfuIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIALDA ALMEIDA DOS SANTOS
CPF: 795.606.30549

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacionâl Gobrar e inscrever quaisquer dívidas de

reiponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certÍficado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a cÍéditos tÍibutários administrados pela Secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB)eainscriçÕesemDívidaAtivadaUnião(oAU)juntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão se refere à situação do su.ieito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange

inclusive as contÍÍbuiçôes sociais previstas nas aiÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certldáo está condicionada à veriflcação de sua aulenticidade na lntemet, nos

êndêreços <http://Íb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br'.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarla Conjunla RFB/PGFN no 1.751, de 211012014,

Emitida às 08:38:05 do dia2Ol12l2024 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1810612025.

Código dê controle da certidão: 891F.D749.08Ílí'9009
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
CÉNTRO
AGUA FRIA BA

CNPJ: 13,606.702/0001-65

CONTRIBU]NTE . CERTIDÃO NEGATIVA

Cêrtidão dê No 299 datada em 2311212024

No processo:

Cerfifico que o contribuinte inscrilo neste município sob n" í5661, Receita:

GontTibuinte: MARIALDA ALMEIDA DoS SANToS

CPF/C.N.P.J :796.606.30549

ENdETEçO: AVN GETULIO VARGAS NO 359 BAIRRO PATAIBA CEP 48í TOOOO COMPLEMENTO LOTE OUADRA

a-)\ possui até e presentê data qualquêr débito levaniado junto ao êrário.
A. .,êrtidõês Íornecidas não excluem o direlto da Fazênda Pública Municipal cobrar, êm qualquor têmpo, os
débÍtos que venham a ser posteriormente apurados pela autorldade administrativa compêtente.

AGUA FRIA . BA,23I 1 21 2024

Validade da CeÍtidão de 365 (Trezentos e Sessenta e cinco) dias a conlar da data de sua emissão.

ü

ffilfl[ilülllililfl|H]il[ffi ililililtililttfll]ffi [il[ffi flililflflLililtililfl [ffi ilflffi [n
Identlficador Vleb| 1AL1 ,299 .20247223 -315.15667
L,'r . aguafria . ba . gov . br

Ehseti.wê5 m 2912!21121 11-2,:19



GOYERNO DO E§TADO DA BAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 09 I 1212024 09:49

Certidão Negativa de Débitos Tiibutários

(Emitida para oa efeitos dos aÉs. í13 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dêzêmbro de 198í ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024531 0911

Emitjda em ogll2l2o24,conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

Fica certific€do quê não constam, até a presente deta, pêndências de responsabilidade da passoa fÍsica ou jurídica acima

identifitada, relativas aos tributos administrados por esta secrêtaria.

Esta certidão ongloba todos os sêus êstabelecimentos quanto à inêxistência de dábitos' indusive os inscritos na Dívida

Ativa, dê compêtência da procuãJoiiá Oerat oo Estedo, rêssalvado o dirêito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahiâ

cobrar quaisquer débitos que viêrem a ser apurados postêriormgnte'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sEÍaz'ba'gov'br

Válida clm a apíesentaçâo coniunte do caÍtão oÍiginal de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretêria da Receita Federat do Mlnistério da Fazenda'

NOME

MÂRIÀLDA ALMEIDA DOS SAIITOS

CPF

796.606305-49

tNscRtÇÃo ESTÂDUAL

Págioa I de I RelcertidaoNegatiYa"rPt



Nome: MÀRIALDA ALMEI DA DOS

CPF:796.606,305-49
Certidão n': 84880210/2024
ExpediÇão : 09/L2/2024, às
vafidade: 01 /06/2025 - 180
de sua expedição.

Página i de i

sÀNTOS

no. E2. ro
(cento e oitenta) dias, contados da data

r:.': :20
PODER 'JUDICIÁB-IO

JLÍS?IÇA DO TRÀB"qIHO

CERÍIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIEOS TRABAIEISEAS

cêrtifica-se que t{ÍlRIÀIDÀ ÀLMEIDÀ DOS SÀNTOS, inscrito (a) no cPE sob

o n" 796.606.305-49, NÃO CONSÍÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Dêvedorês Trabafhistas.
certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2071 e

L3.461 /20L1,.e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a certídão atesta a emplêsa em relaÇão
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais '
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifÍcação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus'br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO IMPORTATTE

Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas en sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabal-hístas, inclusive no concernênte aos

recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emofumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrêntês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliaÇão PrévÍa ou demais títufos çtue, por

disposiÇão legat, contiver força executiva'

Dj?ides ê s!E3s la)€.s: cn.t-!tsi-.jns.br
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Exhalo do conÍrato no 02u2o25
Contratado (a): KAROLÀNE MAGALHAES DOS SANTOS
CPF N' 072000.38s71
Obiêto do Contrato GREDENCIAMENTo DE EMPRESAS/PESSoAS FÍsIcAs PARA o FoRNEGIÍÚENTo DE LAIcues I r|u oe

ATENDER A NECE9{ DADE Do uNtctpto DE ÁGua FRta-BAHtÀ.
f,lodalidade: cHArúaDA PúBLlca .. oo3.2o2,l
Assinatura t5t01no25
Vigéncia 15t01n025 - 15/01no26
Valor Global que podêÉ sêr
usado:

R$ í9.O3O,OO PARÂ SER UTILIZADO DURANÍE 01 At{O

Condações de Pagamênto R$ APOS ENTREGA E ACEITE DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E EÍSISSÁO, ENTREGA E ACEITE DE
NF

Doteção OÍçaÍnentiária 2000 - 2002 - 3390.30.00, 33S0.36.00/ 3390.39.00 - 150(l/1720; 3000 - 2004 - 3390.30.00, 3390.36,00/ 3390.39
- 1500l1l20i 4000 - 1001/ 20Í 0 - 3390.30.00/ $30.36.00/ 3390.39.- 1ír0/ í720; 50OO - 2O12l2O17l2O1A -
3390.30.00/ 3390.36.00/ 3390.39.- í500; 5000 - 3090.30.00/ 390.36.00/ 3390.39- 2019/ 2020 - íí10; 7000 -
2026t 2027 t 203612037 - 3390.30.00/ 3390.36.00/ 3390.39.- 1500; 8000 - 2034 - 3390-30-00/ 3390.39.00- íír0/
't720.

No oz4lzoz5
Extalo do contrato no 02+m25
Contratado (a) LUCINEIDE BISPO DOS SANÍOS . RESTAURANTE SOL NASCENTE
CNPJ tf 09.449.59010001 .09

Obleto do Contrato CREDENCIAI,ENTO DE EMPRESAS/PESSoAS FIsIcAs PARA o FoRNEcIi,ENTo DE LANCHES A FII DE
ATENDER A NECESSIoADE oo MUNICIPIo DE ÁGUA FRIA€AHIA

Modalidadê: CHAMADA PÚBLICA lf. OO3-2024
Âssinâturâ 1 01n025
Vlgêncla 1go1no25 - 15l0',l/202s
Velor Globel quê poderá ser
usâdo:

R$ í9.O3O,OO PARA SER UTILIZADO DURANTE Oí A O

Condiçôês dê Pâgâmêlúo R$ [ APoS ENTREGA E AGEITE DA PRESTAçÃo Dos sERvIços E EtItISSÃo, ENTREGA E ACETE DE
NF

Dotâção Orçamêntá.ia 2000 - 2002 - 3390.30,00/ 3390.36.00, 33S0.39.00 - í 50O/í 720; 3000 - 200i1- 3390.30.001 3390.3ô00/ :|:190.39

- 150011720i /O00 - 100í/ 2010 - 3390.30.00/ 3390.36.00/ 3390.39.- íí)0/ í720; fiOO - 20121 2o'l7l 2O1A -
3390,30,00/ 3390.:m.00, 390.39.- í500; 6000 - 3390.3{,.00/ :It90,36.00/ 3390.39,- 20191 2020 - í500; 7000 -
2O2d 20271203612037 - 3390.30,00/ 3390,36,00, 3390.39.- í500; 8000 - 2034 - 3390.30.00, 3390.39.00 - 1500/
1720.

No oz5lzoz5
ExtÍato do contrato no o2+m25
Contratado ía) MARIALDA AL]úEIDA DOS SANTOS
cPF t{o 796.606.30r,{9
Objeto do ContÍato cREDENCIAi,ENTo DE EMPREsAsiPEssoAs FI§cAs PARA o FoRI{ECIiIENTo DE LANCHES A FIiI DE

ATENDER A NECESSIDADE Do MUNICIPIo DE AGUA FRIA.BAHIÀ
Modálidade cHAMADA PÚBLICA M. 003.2024
AssinaluÍa 15/o1no2s
Viqência: 1st01t202s- 15t01t20fr
ValoÍ Globâl que poderá ser
usado:

RS ,I9.O3O,OO PARA SER UTILIZADO DURÂNTE OI ANO

Condiçõês de Pagamênto Rs I APoS ENTREGÂ E ÀCEITE DA PREsÍAçÃo Dos sERvIços E E[IIssÃo, E}ITREGA E ACEITE DE
NF

Dotação OÍçamentária 2000 - 2002 - 3390.30.00, 390,36,00, 3390.39.00 - í 5o0/í 720; 3000 - 2004 - 3300.30.00, 3390.36,00/ 3390.39
- 15OOl172Oi 4000 - 10011 20í0 - 3390.30.00/ 3:190.:tô00/ 3:1S0.39,- 'í í)01 1720; 5OOO - 20121201712014 -
3390.30.00/ :R90.36.00/ 3390.39.- 1500; 6000 - 3390,30.00, 3390.36,00/ 3390.39.- 20í9/ 2020 - lg)0; 7000 -
2026120271203612037 - 3390.30.001 3390.36.00/ 3390,39,- í í10: 8000- m34- 33S0.30.00/ 3390.39.00- 1í)o/
't720.

Prefeilura de Água FÍia

Ruâ RuiBaóosa Nô '10

Tel:75 329+2109
CNPJ:'13.606.70210001-65
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